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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

DECISÃO PROCESSO – 11728/2012.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento 
do contrato nº 17/2011, firmado entre este Município e a empresa 
DINAMICA CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL E IN-
CORPORAÇÕES LTDA, cujo objeto é a execução de obra pública 
de reforma e modernização de quadra descoberta na Vila Tiradentes, 
para prorrogação de prazo, por mais 180 (cento e oitenta) dias, e para 
readequação de serviços no valor de R$ 52.728,44 (cinquenta e dois 
mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos), 
equivalente a 16,68% do valor do contrato;
 
2 – À SEMFA para providências de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de janeiro de 2014.

JOÃO DIAS FERREIRA
PREFEITO

DECRETO LEGISLATIVO 1546/2013
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ART. 50

DECISÃO PROCESSO – 11222/2012.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento 
do contrato nº 18/2011, firmado entre este Município e a empresa 
OBRA TOTAL CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto é a execução 
de obra pública para revitalização da Praça Carioca, para prorro-
gação do prazo, por mais 90 (noventa) dias e para readequação de 
serviços, no valor de R$ 162.015,11 (cento e sessenta e dois mil, 
quinze reais e onze centavos), equivalente a 21,60% do valor do 
contrato;
 
2 – À SEMFA para providências de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de janeiro de 2014.

JOÃO DIAS FERREIRA
PREFEITO

DECRETO LEGISLATIVO 1546/2013
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ART. 50

P O R T A R I A Nº 0062/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 26 de novembro de 2013, ANA GRA-
CIA MARTINS BARBOZA – Matrícula nº 94673, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenadora de Controle, Prestação de 
Contas, Adiantamentos e Subvenções, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0064/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2013, ARTHUR 
BOLDRINI GONÇALVES – Matrícula nº 76291, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0065/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, ROMMEL 
BARRETO DE MEDEIROS – Matrícula nº 76921, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0066/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, SAMIRA ROCHA 
AURILIO – Matrícula nº 76922, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5611/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014.              

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:               
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.590.000,00(Um milhão, quinhentos e noventa mil reais), 
em favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
P.T.: 15001.1012200082.233 – Manutenção e Funcionamento do 
Fundo
33.90.46.00.01.01 – Auxilio Alimentação   
fls 1617 R$       15.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls.1652 R$  1.575.000,00   

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
P.T.: 15001.1030100672.136 – Pagamento dos Agentes Comini-
tários de Saúde
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 697 R$     290.000,00

P.T.: 15001.1012200082.233 – Manutenção e Funcionamento do 
Fundo
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 746 R$  1.300.000,00

 Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N°.5612/2014 DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

“Regulamenta, fixa critérios de apuração de produtividade fiscal 
e dá outras  providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal  n° 335 de 17 de maio de 1984, 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar o exercício 
da atividade fiscal e a imperiosa necessidade de estimular o 
aumento da capacidade produtiva do Sistema Fiscal Tributário 
Municipal;

CONSIDERANDO que o Fiscal de Tributos tem por atribuição a 
fiscalização da receita tributária municipal;

CONSIDERANDO que a regra da denominada administração 
pública gerencial  com fulcro no princípio da eficiência, ensejam 
a reformulação dos critérios de avaliação da Gratificação de 
Produtividade Fiscal inerentes às atividades relativas à fiscali-
zação tributária a cargo da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento;

D        E        C       R       E        T        A:

Título I
Dos Conceitos e das Disposições Gerais

Capítulo I
Da Produtividade e dos Conceitos de Aplicação

Art. 1º. Fica regulamentado e aprovado o Plano de Apuração de 
Produtividade Fiscal de que trata a Lei Municipal  n° 335 de 17 
de maio de 1984, cujos critérios de aplicação estão dispostos nos 
artigos seguintes.
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Art. 2º. Para fins de interpretação e aplicação dos dispositivos do 
presente Decreto, ficam conceituadas as seguintes denominações 
determinantes dos trabalhos fiscais:

I – Ação Fiscal: é o procedimento administrativo planejado, 
desenvolvido e concluído por servidor fiscal, por meio do qual 
se apura a ocorrência ou não do fato gerador e se exerce a 
atividade de polícia administrativa, visando à constituição ou 
revisão do crédito tributário e ao cumprimento das normas legais 
pertinentes, mediante atos de controle; inspeção; investigação; 
inteligência; fiscalização indireta; coleta de dados por meio de 
terceiros, substitutos e legalmente responsáveis; intercâmbio de 
informações entre os órgãos dos entes federativos; e exame de 
bens e de documentos e livros, com os respectivos confrontos de 
recolhimento ou não do tributo, face aos comprovantes, lança-
mentos e registros constantes de arquivos ou livros contábeis, 
empresariais e fiscais da empresa ou do sujeito passivo em geral, 
todos na forma impressa, escriturada, magnética, fotográfica, 
eletrônica ou qualquer outro meio lícito, com ordenada obediên-
cia ao devido processo legal, compreendendo todos os registros, 
dados, provas e elementos indispensáveis ao exame, cuja matéria 
esteja sob o amparo da legislação pertinente, disponibilizados ou 
existentes em quaisquer meios de armazenagem.    

II – Mapa de Apuração de Receita e Despesa: é o documento 
descritivo, emitido e resultante de   exame, que compreende o 
estabelecimento de Fluxo de Caixa, quando necessário, na ausên-
cia de apresentação pelo contribuinte dos seus Livros Contábeis, 
tendo que se proceder à juntada de todos os comprovantes e 
registros mensais que forem encontrados, para o qual se deve, 
após tanto, lavrar Termo circunstanciado descritivo, para fins de 
embasamento jurídico junto ao respectivo processo tributário  e 
comprovação técnica de produtividade junto à Administração.

III – Intimação Tipo 1 de Ato Processual Ocorrido ou de Exigên-
cia Fiscal:  é o documento expedido em talonário próprio, ou sis-
tema eletrônico próprio, por meio do qual se determina exigência 
ou comunicação de ato procedimental ocorrido, que obriga o 
intimado a tomar determinada providência ou apresentar ao Fisco 
Municipal os documentos fiscais, empresariais e os relativos à 
identificação de fato ou circunstância de interesse fiscal.

IV – Intimação Tipo 2 de Ato Processual Ocorrido ou de 
Exigência Fiscal: é o documento por meio do qual se expõe 
exigência ou comunicação de ato procedimental ocorrido, que 
contenha requisição de providências, documentos, recolhimentos 
ou informações junto ao contribuinte ou a outra empresa  ou a 
outro órgão, de outro ente federativo ou não, em procedimento 
investigativo ou de fiscalização indireta que, face à complexidade 
dos dados e das circunstâncias de fato e de direito, estratégicas 
e normativas, exija elaboração de texto de autoria do próprio 
servidor fiscal, circunstanciado e fundamentado com base em 
respectivos elementos da legislação aplicável.

V – Comunicação Fiscal Tipo 1: é o documento expedido em 
modelo próprio,  ou sistema eletrônico próprio, por meio do 
qual se faz comunicação regulamentar ao contribuinte, dando-
lhe ciência de fato que deva conhecer ou providências que deva 
tomar, ficando vedada a expedição deste tipo de notificação para 
a cobrança de crédito tributário.  

VI – Comunicação Fiscal Tipo 2: é o documento por meio do 
qual se comunica regularmente o interessado  sobre ato processu-
al ou não, dando ciência ao mesmo sobre fato que deva conhecer 
ou providências que deva tomar, que, face à complexidade dos 
dados e das circunstâncias de fato e de direito, estratégicas e nor-
mativas, exija elaboração de texto  de autoria do próprio servidor 
fiscal, circunstanciado e fundamentado em diversos elementos da 
legislação vigente, vedada a possibilidade de cobrança de tributo 
pelo referido instrumento. 

VII – Notificação de Lançamento: é o documento constitutivo 
por meio do qual se conclui a constituição do crédito tributário, 
dando ciência ao sujeito passivo acerca do tributo lançado, 
devendo-se fazer conter todos os elementos legais e infralegais 
pertinentes à atividade vinculada do lançamento, inclusive as 
informações e prazo para impugnar, sem os quais a imposição 
resta ineficaz.

VIII – Notificação de Estimativa: é o documento constitutivo 
por meio do qual se faz a expedição de ato ou comunicação ao 
sujeito passivo, cientificando-o da instituição, do aumento ou 
reajuste da estimativa da base de cálculo do imposto a ser recol-

hido, com elaboração circunstanciada e fundamentada, dando-
lhe informações e prazo para impugnar, considerando que tal 
notificação é ato pelo qual se conclui o lançamento, sem o qual a 
imposição resta ineficaz.  

IX – Termo de Arbitramento da Base de Cálculo: compreende 
elaboração e conclusão do procedimento de arbitramento, 
incluída a respectiva notificação ao sujeito passivo, como parte 
integrante do lançamento, a qual deverá estar anexada ou contida 
no documento constitutivo, seguindo-se os parâmetros legais, 
expedido de forma circunstanciada e fundamentadamente, 
em atenção ao devido processo legal, com todos os elementos 
necessários às formalidades do referido procedimento, haja vista 
a excepcionalidade de exação de que se reveste o arbitramento, 
ensejando maior complexidade na sua fundamentação, por estar 
sempre sujeito a possíveis impugnações pelo sujeito passivo, de 
acordo com o princípio do contraditório e o da ampla defesa.

X – Estimativa da Base de Cálculo: é o procedimento que com-
preende exame da estimativa ou situação anterior, seguido de 
quantificação, elaboração e fundamentação de uma nova situação 
ou estimativa da base de cálculo do imposto a ser recolhido, a 
contar de uma diferença procedimentalmente apurada. 

XI – Elaboração de Regime Especial de Escrituração: alcançando 
demais cumprimentos de obrigações, incluindo-se manutenção 
de escrituração por meios eletrônicos ou mesmo dispensa de 
escrituração, compreende, pelo servidor fiscal, estudo, pesquisa, 
avaliação, análise, planejamento, conclusão, parecer, descrição 
e notificação concernentes ao estabelecimento quanto ao regime 
de cumprimento de obrigações acessórias, solicitado pelo sujeito 
passivo ou de ofício, se assim for conveniente ao Fisco Munici-
pal, em atividade que o requeira em prol da política fiscal de mel-
hor controle, cabendo, ainda, constar na Notificação respectiva a 
motivação, os critérios ou fundamentos utilizados para a determi-
nação do Regime Especial, bem como as instruções necessárias 
ao seu cumprimento e o prazo para eventual impugnação, sem os 
quais a produtividade não é reconhecida.

XII – Regime Especial de Fiscalização: compreende a permanên-
cia da fiscalização municipal no estabelecimento do sujeito 
passivo ou em local em que seja necessária sua presença, para 
possibilitar a apuração do movimento econômico, da receita 
bruta ou de qualquer atividade tributável, de interesse direto ou 
indireto deste Fisco, sendo tal permanência exercida durante o 
período de até 7 (sete) dias, mediante designação expressa do 
chefe do respectivo órgão de Fiscalização Tributária.

XIII – Plantão Fiscal: compreende a permanência do servidor 
fiscal, em jornada diária de 8 (oito) horas, na sede da repartição 
em que o mesmo estiver lotado ou em posto itinerante ou avan-
çado de atendimento, para prestar atendimento e/ou orientação 
aos contribuintes e executar tarefas eventuais de natureza fiscal, 
plantão este preestabelecido pela respectiva chefia imediata.

Capítulo II
Das Disposições Gerais

Art.3º. A fiscalização tributária será exercida pelos servidores 
fiscais, mediante Ordem de Serviço numerada e sequencial 
expedida pelo Subsecretário de Tributos em conjunto com os 
titulares dos órgãos fiscais, cujas chefias serão designadas entre 
os referidos servidores a serem nomeados pelo Prefeito. 

Parágrafo Primeiro. Face à discricionariedade do poder de polícia 
e ao interesse público protegido, o disposto no caput deste artigo 
não prejudica a ação direta do servidor fiscal, quando este iden-
tificar indícios de fato ou situação que demonstre necessidade de 
apuração ou exame.

Parágrafo Segundo. O servidor fiscal que iniciar a Ação Fis-
cal, com base no Parágrafo Primeiro deste Artigo, conduzirá o 
referido exame com obrigatória participação por escrito à chefia, 
mediante recibo ou outro meio inequívoco que comprove a co-
municação, além de anexar cópia do Termo lavrado.   

Art. 4º.  Os agentes do Fisco Municipal designados para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada ou cedidos 
a outros órgãos do Poder Executivo Municipal ou designados 
oficialmente para participação em cursos de aprimoramento 
técnico-científico-profissional em instituições governamentais ou 
conveniadas com ente federativo, cujo programa tenha ligação 
com a melhoria do desempenho funcional ou seja do interesse da 

municipalidade e aqueles que estiverem em gozo de férias terão 
direito à percepção dos pontos obtidos a título de Produtividade 
Fiscal, apurados com base no cálculo da média aritmética dos 
últimos 6 (seis) meses anteriores a comunicação oficial da ocor-
rência  do fato motivador,  bem  como os servidores inativos e os 
de licença médica que perceberão a média aritmética dos últimos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores a ocorrência  do fato 
motivador, conforme previsto na legislação municipal pertinente.

Art. 5º. As decisões finais em Processos Administrativos Tribu-
tários referentes à remissão total ou parcial de créditos fiscais, 
constituídos por Autos de Infração, como também à anistia, 
imunidade, isenção, suspensão e extinção de créditos não preju-
dicarão a percepção dos pontos relativos aos respectivos lança-
mentos, desde que os mesmos tenham sido realizados com base 
em todos os requisitos formais dispostos no Decreto regulador do 
Processo Administrativo Tributário em vigor.

Título II
Das Atividades Comuns às Áreas de Receita, Licenciamento e 
Gestão

Capítulo I
Das Atividades de Assessoramento, Gestão e Inteligência

Art. 6º. Considerando a natureza típica de Estado de que se 
reveste a atividade de fiscalização tributária, o pertinente exer-
cício implica função estratégica pela qual se justifica valorar as 
atividades de assistência, assessoramento, gestão e inteligência, 
na seguinte forma:

I. exercício de encargos de assistência, assessoramento ou  
planejamento, bem como participação em planos, atividades 
e programas destinados ao acompanhamento, ao controle, à 
avaliação, à organização e ao incremento da Receita Municipal, 
de acordo com a designação do Secretário Municipal de Fazenda 
e Planejamento  ou da autoridade a que este delegar, por dia de 
trabalho: 5 (cinco) pontos;

II. execução de assessoramento técnico avançado em matérias 
fazendária, fiscal, tributária ou em auditoria fiscal, de acordo com 
designação do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento  
ou da autoridade a que este delegar, por dia de trabalho: 5 (cinco) 
pontos;

III. elaboração, análise e monitoramento de contribuintes cuja ar-
recadação apresente indícios reiterados de evasão de receita, por 
dia de trabalho: 5 (cinco) pontos;

IV. execução de tarefas especiais de natureza fiscal, de acordo 
com designação do Secretário Municipal de Fazenda e Plane-
jamento ou da autoridade a que este delegar, por dia de trabalho: 
5 (cinco) pontos;

V. participação em evento ou curso de treinamento ou aper-
feiçoamento em matéria fisco fazendária indicada ou aprovada 
pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento ou em 
assessoramento em órgão colegiado de natureza fiscal, por dia de 
participação: 5 (cinco) pontos; 

VI.participação em cursos e estudos de aprimoramento técnico 
científico-profissional, em instituições governamentais dos entes 
federativos  ou por estes conveniados, cujo programa tenha 
ligação com interesse da municipalidade, por dia de participação: 
5(cinco) pontos.

Capítulo II
Dos Atos Diligenciais e Processuais

Art. 7º. Os atos diligenciais e processuais são pertinentes ao tra-
balho fiscal e, por sua natureza oficial e instrutória, fazendo gerar 
elementos constitutivos ou probatórios, deverão ser valorados:

 I. por diligência diurna: 5 (cinco) pontos;

II. por diligência noturna: 10 (dez) pontos;

III. por diligência fora do Município: 15 (quinze) pontos.

Art. 8º. Os atos processuais fiscais integram o Processo Adminis-
trativo Tributário e portanto mesmo que constitutivos ou tecnica-
mente elucidativos, não ensejam mensuração de produtividade 
face à agregação de valor processual resultante, pelo que passam 
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a ser pontuados da seguinte forma:

Art. 9º. As intimações e notificações fiscais passam a ser pontua-
das da seguinte forma:

I. Intimação Tipo 1: 5 (cinco) pontos;

        II. Intimação Tipo 2: 10 (dez) pontos;

                   III.Comunicação Tipo 1: 5 (cinco) pontos;

       IV.Comunicação Tipo 2: 10 (dez) pontos.

Título III
Das Atividades Específicas de Receita

Capítulo I
Das Notificações de Lançamento e dos Termos de Arbitramento

Art. 10. Sem prejuízo das Intimações e Comunicações de uso 
geral, disciplinadas neste Decreto, as atividades específicas de 
Receita Tributária Municipal ensejam, também, a aplicação de 
outros tipos de termos constitutivos, conforme o disposto no 
artigo 2º, incisos VII e VIII, cuja pontuação é assim atribuída:

I. Notificação de Lançamento: 5 (cinco) pontos;

        II. Notificação de Estimativa: 5 (cinco) pontos.

Parágrafo Único. A Notificação de que trata o inciso II deste 
artigo é exclusiva para tributo cuja modalidade e respectivo 
regulamento atribuam a possibilidade de estimativa da base de 
cálculo. 

Art. 11. O Termo de Arbitramento compreende o disposto no 
inciso IX do artigo 2º e destina-se aos procedimentos de arbit-
ramento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, sem prejuízo do 
alcance a qualquer outro tributo que venha a ser instituído e cujas 
natureza e disposição regulamentar permitam a referida exação, 
cabendo-lhe, por termo concluído e ciência dada ao sujeito pas-
sivo, o montante de 10 (dez) pontos.  

Capítulo II
Dos Plantões, Vistos Fiscais e das Inscrições e Baixas

Art. 12. O visto fiscal importa em análise técnica e responsabi-
lidade funcional do servidor fiscal responsável sobre certidões 
emitidas, caracterizando atividade vinculada de controle de 
gestão tributária, pelo que lhe fica atribuído o montante de 5 
(cinco) pontos por certidão exarada. 

Art. 13. A inscrição ex officio contitui-se em procedimento de 
identificação e efetivo registro, através de Ação Fiscal devida-
mente documentada em autos, de contribuinte, responsável ou 
imóvel não cadastrados, cujas características, ainda que excetu-
ados de eventual regra de incidência, vinculem estes ao Fisco 
Municipal por relação jurídico tributária, pelo que fica atribuído 
o montante de 5 (cinco) pontos.

Art. 14. A baixa de inscrição empresarial ou imobiliária no 
Cadastro da Receita Municipal constitui procedimento admin-
istrativo decorrente de Ação Fiscal que obrigatoriamente, sob 
pena de nulidade e apuração de responsabilidades, deve estar 
devidamente documentada no respectivo Processo Administra-
tivo Tributário, para que seja excluída a empresa ou a inscrição 
imobiliária do Cadastro de Contribuintes, implicando exame 
de situação em que se lança ou identifica débito eventualmente 
existente, pelo que se lhe atribui o montante de 5 (cinco) pontos. 
Capítulo III
Do Plantão Fiscal

Art. 15. O plantão fiscal tributário compreende o disposto no 
inciso XIII do artigo 2º e não deverá ser valorado.

Art. 16. Face à natureza investigativa e vinculada de que se 
reveste o ofício fiscal, podem-se originar, do plantão fiscal, atos 
de ofício e termos requisitórios de documentos e comprovantes 
de pagamentos, bem como exações e lançamentos, para os quais 
se atribuirá a pontuação pertinente, nos termos deste Decreto. 

Capítulo IV
Das Tarefas Específicas de Tributos Lançados de Ofício ou por 

Declaração

Art. 17.  Os procedimentos de análise, revisão, inspeção fiscal e 
ajuste da base cadastral de IPTU, ITBI, taxas, e outros tributos 
municipais de lançamentos assemelhados, devem estar devi-
damente documentados no respectivo Processo Administrativo 
Tributário, sob pena de nulidade e apuração de responsabili-
dades, atribuindo-se o montante de 5 (cinco) pontos por inscrição 
a que esteja relacionado o tributo.

Art. 18.  O Auto de Infração lavrado em razão de penalidade fis-
cal por descumprimento de obrigação principal será pontuado a 
depender do valor a ser aplicado, atribuindo-se:

I. por Auto de Infração de até R$ 20.000, 00 (vinte mil reais): 10 
(dez) pontos; 

II. por Auto de Infração de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um 
centavo) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 15 (quinze) 
pontos;

III. por Auto de Infração de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais 
e um centavo) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): 20 (vinte) 
pontos;

IV. por Auto de Infração a partir de R$ 100.000,01 (cem mil reais 
e um centavo): 25 (vinte e cinco) pontos.  

Art. 19.  O Auto de Infração lavrado em razão de penalidade fis-
cal por descumprimento de obrigação acessória será pontuado a 
depender do valor a ser aplicado, atribuindo-se:
 
I. por Auto de Infração de até R$ 800,00 (oitocentos reais):  10 
(dez) pontos;

II. por Auto de Infração de R$ 800,01 (oitocentos reais e um cen-
tavo) até R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais): 15 (quinze) 
pontos;

III. por Auto de Infração de R$ 1.600,01 (hum mil e seiscentos 
reais e um centavo) até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais): 
20 (vinte) pontos;

 IV . por Auto de Infração a partir de R$ 3.200,01 (três mil e 
duzentos reais e um centavo): 25 (vinte e cinco) pontos.

Art. 20. O Auto de Infração lavrado em razão de penalidade 
fiscal decorrente da falta de pagamento do tributo, ou decorrente 
de diferença apurada e que deveria ser paga, será pontuado a 
depender do valor a ser aplicado, atribuindo-se:  

I. por Auto de Infração de até R$ 20.000, 00  (vinte mil reais): 10 
(dez) pontos; 

II. por Auto de Infração de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um 
centavo) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 15 (quinze) 
pontos;

III. por Auto de Infração de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais 
e um centavo) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): 20 (vinte) 
pontos;

IV. por Auto de Infração a partir de R$ 100.000,01 (cem mil reais 
e um centavo): 25 (vinte e cinco) pontos.  

Capítulo V
Das Tarefas Específicas de Tributos Lançados por Homologação

Art. 21.  A pontuação a ser computada referente à Ação Fiscal 
de empresas e entes relacionados ao fato gerador de tributo por 
homologação é de competência do titular da Subsecretaria de 
Tributos, cabendo-lhe, sob pena de responsabilidade adminis-
trativa, cível e penal, a equânime distribuição de pontos que, 
não poderá ser superior a 20 (vinte) pontos mensais por servidor 
fiscal, atendendo aos princípios da impessoalidade, moralidade, 
justiça e proporcionalidade, de forma fundamentada e em confor-
midade com os seguintes requisitos indispensáveis: 

I. complexidade e extensão da matéria examinada;

                    II. grau de profundidade do exame realizado;

III. prazo destinado para a conclusão do exame, que não poderá 

ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis a critério 
do Subsecretário de Tributos.

Parágrafo Primeiro.  Nos casos em que o servidor fiscal es-
tiver lotado no Gabinete do Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento ou em suas Subsecretarias, a pontuação referida no 
caput deste artigo será de responsabilidade dos seus respectivos 
titulares.

Parágrafo Segundo. Do ato atributivo de pontos emanado das 
autoridades a que se refere o caput deste artigo e o parágrafo an-
terior, caberá pedido de reconsideração e, se indeferido, recurso 
estrito ao Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento.

Parágrafo Terceiro. No caso de o decurso de prazo referido no 
inciso III do caput deste artigo ultrapassar o período de 3 (tres) 
meses, tal prazo será determinado pelo Secretário Municipal de 
Fazenda e Planejamento, em ato próprio e fundamentado.

Parágrafo Quarto. A reconsideração e o recurso de que trata o 
parágrafo segundo deste artigo terão tramitação célere, regulada 
por ato do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, de 
forma a não prejudicar a aferição da produtividade em tempo 
hábil para sua aplicação.

Art. 22 O estabelecimento de Fluxo de Caixa com Mapa de Apu-
ração compreende o disposto no inciso II do artigo 2º deste De-
creto, cuja pontuação será atribuída por conjunto desses Mapas, 
com termo descritivo apresentado, a depender de quanto tempo 
funciona a empresa sob fiscalização, computando-se a fração:

I. referente ao período de até 1(um) ano: 5 (cinco) pontos;

                   II. referente ao período de 1(um) até 2 (dois) anos: 10 
(dez) pontos;

                 III. referente ao período de 2(dois) até 3 (três) anos: 15 
(quinze) pontos;

                 IV. referente ao período de 3(três) até 4 (quatro) anos: 
20 (vinte) pontos;

                  V. referente ao período de 4(quatro) até 5 (cinco) 
anos: 25 (vinte e cinco) pontos.
Art. 23. O Auto de Infração lavrado em razão de penalidade 
fiscal decorrente da falta de pagamento do tributo, ou decorrente 
de diferença apurada e que deveria ser paga, será pontuado a 
depender do valor a ser aplicado, atribuindo-se:  

I. por Auto de Infração de até R$ 20.000, 00  (vinte mil reais): 5 
(cinco) pontos; 

II. por Auto de Infração de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um 
centavo) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 10 (dez) pontos;

III. por Auto de Infração de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais 
e um centavo) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): 15 (quinze) 
pontos;

IV. por Auto de infração a partir de R$ 100.000,01 (cem mil reais 
e um centavo): 20 (vinte) pontos.  

Parágrafo Único: Nos casos de tributo lançado por homologação, 
o Auto de Infração lavrado em razão de penalidade fiscal por 
descumprimento de obrigação acessória será pontuado na mesma 
forma do artigo 19 deste Decreto. 

Art. 24. O procedimento de estimativa da base de cálculo com-
preende o disposto no inciso VIII do artigo 2º deste Decreto e 
será pontuado pela diferença entre a base de cálculo oferecida à 
tributação e a estimada, atribuindo-se, por diferença de:

I. até R$ 2.000,00  (dois mil reais) : 5 (cinco) pontos;

II. R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 6.000,00 
(seis mil reais): 10 (dez) pontos;

III. R$ 6.000,01 (seis mil reais e um centavo) até R$ 12.000,00 
(doze mil reais): 15 (quinze) pontos;

IV. R$ 12.000,01 (doze mil reais e um centavo) até R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais): 20 (vinte) pontos;
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V. a partir de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo): 25 
(vinte e cinco) pontos.

Parágrafo Primeiro. Ao procedimento de estimativa da base de 
cálculo em início de atividade, quando a situação tecnicamente o 
ensejar, será atribuído 5(cinco) pontos.

Parágrafo Segundo. Ao exame pelo que se constatar o descabi-
mento de estimativa, nos termos da legislação tributária vigente, 
retornando a respectiva tributação para movimento econômico, 
atribuir-se-á pontuação com base no artigo 21 deste Decreto.    

Art. 25. A elaboração de Regime Especial de Escrituração e 
demais cumprimentos de obrigações compreende o disposto 
no inciso XI do artigo 2º deste Decreto e enseja regularidade 
e instrução de casos específicos permitidos na legislação, não 
lhe cabendo, por regime concluído e respectiva ciência dada ao 
sujeito passivo, nenhuma pontuação.

Art. 26. A autenticação de Livros Fiscais e a autorização para im-
pressão ou emissão eletrônica de documentos fiscais constituem 
tarefas exclusivas dos servidores fiscais e, como contribuem para 
a regularidade fiscal, ensejam agregação de produtividade, pelo 
que serão pontuadas:

I. por livro, as autenticações de livros fiscais:5 (cinco) pontos;

                   II. por AIDF, as autorizações para impressão: 5 
(cinco) pontos;

III. por arquivo, as autenticações digitais de notas e arquivos 
eletrônicos que forem instituídos: 5 (cinco) pontos. 

Art. 27.  O Regime Especial de Fiscalização compreende o dis-
posto no inciso XII do artigo 2º e será pontuado por jornada de 
trabalho, atribuindo-se:

I. à jornada diurna: 5 (cinco) pontos;

                    II. à jornada noturna: 10 (dez) pontos;

                  III. às jornadas de sábados, domingos e feriados: 15 
(quinze) pontos.

TÍTULO IV
Das Atividades Específicas de Licenciamento

Capítulo I
Das Ações Fiscais de Licenciamento, Inspeções e Respectivas 
Instruções Processuais

Art. 28.  A Fiscalização de Licenciamento compreende o uso 
do poder de polícia administrativa para inspecionar, controlar 
e adequar o exercício de direitos face às normas municipais, 
providenciando licenciamentos para estabelecer empreendimen-
tos, veicular publicidades de quaisquer tipos e formas e coadunar 

o gozo de interesses privados ao bem estar público municipal, 
não  cabendo a agregação de produtividade ao trabalho fiscal 
pelas atividades inerentes, não sendo atribuído pontuação por 
tal atividade fiscal, e ainda pela determinação de exigência ou 
pela comunicação de ato que obrigue o fiscalizado a apresentar 
documentos ao Fisco ou tomar providências,.

Art. 29.  Os pareceres serão pontuados da seguinte forma:

I. O parecer que verse sobre matéria de poder de polícia adminis-
trativa em geral: 10 (dez) pontos;

II. O parecer em processos que versem sobre o licenciamento em 
início de atividade ou alteração de dados, atribui-se 15 (quinze) 
pontos.

Parágrafo Único.  A instrução processual, considerando o fato de 
que a atividade constitui  função comum, típica e inerente ao ex-
ercício da atribuição fiscal não será facultada a atribuição pontos.

Capítulo II
Dos Plantões Fiscais Externos, da Ordem de Serviço e da Dil-
igência por Denúncia

Art. 30. Os plantões fiscais inerentes à área de licenciamento e ao 
poder de polícia, quando feitos internamente ou ainda em posto 
avançado de atendimento, serão pontuados conforme o artigo 15 
deste Decreto.

Parágrafo Único: Da mesma forma como disciplinado no caput 
deste artigo, serão pontuados os plantões fiscais em feiras, comé-
rcio e eventos externos.

Art. 31. As Ordens de Serviço emanadas por atos do Secretário 
Municipal de Fazenda e Planejamento, do Subsecretário de 
Tributos ou da Superintendencia de Fiscalização serão pontuadas 
com 5 (cinco) pontos por ordem executada.

Art. 32. As diligências fiscais relativas à área de que trata este 
Título serão pontuadas conforme se segue:

I. diligência fiscal através de denúncia, com procedimento de 
apuração dos fatos, constatados e registrados em Termo de Con-
statação: 5 (cinco) pontos;

                   II. diligência fiscal noturna, designada por determi-
nação superior: 10 (dez) pontos.

Capítulo III
Da Interdição e da Apreensão Fiscal

Art. 33.  A interdição e a apreensão fiscal serão pontuadas con-
forme os incisos que se seguem:

I. por interdição fiscal, como impedimento do exercício da ativi-
dade não licenciada: 5 (cinco) pontos;

II. por apreensão fiscal de mercadorias ou objetos, oriundos de 
atividade sem prévia licença ou autorização para o exercício: 10 
(dez) pontos.  

Capítulo IV
Dos Termos e do Auto de Infração

Art. 34. Os termos lavrados durante as atividades ligadas à área 
de que trata este Título serão pontuadas:

I. por termo de Intimação que requisite do contribuinte ou re-
sponsável a comprovação de exigências relativas à veiculação de 
publicidade e propaganda: 5 (cinco) pontos;

II. por termo de Constatação que dê ciência ao fiscalizado de 
infrações relacionadas às normas municipais referentes à matéria 
deste Título: 5 (cinco) pontos.

Art. 35. Ao Auto de Infração oriundo de aplicação de penalidade 
fiscal, por descumprimento de obrigação relativa à matéria de 
que trata este Título, atribui-se o montante de 10 (dez) pontos.   

TÍTULO V
Das Disposições Finais

Art. 36. Fica atribuído ao Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento competência para editar normas complementares 
e praticar os atos necessários à execução do presente Decreto e 
à operacionalidade do Sistema Fiscal Municipal ora regulamen-
tado, bem como designar formalmente a autoridade que terá as 
funções de controle, homologação e registro da produtividade 
fiscal ora normatizada.

Parágrafo Único. O autolançamento dos pontos a que se refere o 
presente Decreto no Mapa de Produtividade Fiscal constante do 
anexo único ao presente decreto, é de inteira responsabilidade 
do servidor fiscal, cabendo-lhe as penalidades pertinentes por 
eventuais irregularidades, em comprovado caso de dolo.

Art. 37. Os procedimentos fiscais avaliados ficam sob a respon-
sabilidade da Superintendencia de Fiscalização, pertencentes à 
estrutura da Subsecretaria de Tributos da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, devendo ser encaminhados, pela 
autoridade designada, os respectivos boletins com a produtivi-
dade fiscal devidamente pontuada, por servidor, ao Gabinete da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, até o dia 12 
(doze) de cada mês.

Art. 38. Apurada a produtividade fiscal, a Secretaria Municipal 
de Fazenda encaminhará à Secretaria Municipal de Adminis-
tração o relatório da pontuação atribuída aos benefíciários da 
produtividade fiscal, juntamente com as folhas de ponto respec-
tivas.
Art. 39. Os servidores fiscais de que trata este decreto deverão 
cumprir a carga horária semanal de 40 horas conforme previsto 
na legislação municipal que rege a matéria.

Parágrafo Único. O servidor fiscal mesmo quando designado 
para trabalho externo ou em regime de plantão, deverá com-
provar a sua frequência  de início e término da jornada diária 
de trabalho na forma da legislação municipal vigente, mediante 
a assinatura da folha de ponto manual ou eletrônica disponível 
diariamente no gabinete do Secretário Municipal de Fazenda 
e Planejamento, sob pena quando não o fizer, de ter o dia de 
trabalho e a pontuação não contabilizada.

Art. 40. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento e a 
Secretaria Municipal de Administração  promoverão as medidas 
necessárias ao fiel cumprimento das determinações emanadas por 
este Decreto, no que tange a sua área de atribuição.

Art. 41. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 30 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, Prefeito

LUCIANO JOSE LOPES ROLIM
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento
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ANEXO ÚNICO

FICHA INDIVIDUAL DE APURAÇÃO DA PRODUTIVIDADE FISCAL

(Decreto nº  XXX, de XX  janeiro de 2014)

      
NOME: __________________________________________________MATR.:____________   

LOTAÇÃO____________________________________________________________  

Mês de Competência :  ___________/______  PERÍODO DE ______/_____/______  A  ____/____/________ 

AÇÕES EXECUTADAS PELO FISCAL DE TRIBUTOS VALOR DOS PONTOS PONTOS REALIZADOS PELO FISCAL

Art. 6º - No exercício de encargos de Assistência, assessoramento ou planejamento, por dia; 05  

Art. 6º - No exercício de encargos de execução de assessoramento técnico avançado, por dia; 05  

Art. 6º - Elaboração, análise e monitoramento de contribuinte, por dia; 05  

Art. 6º - Execução de tarefas especiais de natureza fiscal, por dia; 05  

Art. 6º - Participação em evento ou curso de treinamento ou aperfeiçoamento em matéria fisco fazendário, por dia; 05  

Art. 6º - Participação em cursos e estudos de aprimoramento técnico científico - profissional, por dia; 05  

Art. 7º - Atos diligenciais e processuais:         Diurna
                                                                         Noturna
                                                                         Fora do município 05
10
15  

Art. 9º - intimações e notificações fiscais:       Intimação tipo 1
                                                                         Intimação tipo 2
                                                                         Comunicação tipo 1
                                                                         Comunicação tipo 2 05
10
05
10  

Art. 10º - Notificação de lançamento; 05  

Art. 10º - Notificação de Estimativa; 05  

Art.11º - Termo de Arbitramento; 10  

Art.12º - Visto Fiscal, por certidão exarada; 05  

Art.13º - Inscrição Ex-ofício, de procedimento de identificação e efetivo registro;  05  

Art.14º - Baixa na Inscrição empresarial e imobiliária no cadastro da receita Municipal; 05  

Art.17º - Procedimentos de análise, revisão, inspeção e ajuste da base cadastral de IPTU e ITBI; 05  

Art. 18 – Auto de Infração, por descumprimento de obrigação principal: ------- --------
               De até         R$ 20.000,00 10 
               De               R$ 20.000,01 até R$ 60.000,00 15 
               De               R$ 60.000,01 até R$ 100.000,00 20 
               a partir de R$ 100.000,01 25 

Art. 19 – Auto de Infração, por descumprimento de obrigação Acessória: -------- --------
               De até          R$ 800,00 10 
               De               R$ 800,01 até R$ 1.600,00   15 
               De               R$ 1.600,01 até R$ 3.200,00 20 
               a partir de R$ 3.200,01 25 

Art. 20 – Auto de Infração, por falta de pagamento do tributo ou de diferença apurada: -------- --------
               De até         R$ 20.000,00 10 
               De               R$ 20.000,01 até R$ 60.000,00   15 
               De               R$ 60.000,01 até R$ 100.000,00 20 
               a partir de R$ 100.000,01 25 
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Art. 21 – Pontuação atribuída pelo Secretário ou Subsecretário 20 

Art.22 – Mapa de Apuração: -------- --------
               Período de até 1 ano 05 
               Período de até 2 anos 10 
               Período de até 3 anos 15 
               Período de até 4 anos 20 
               Período de até 5 anos 25 

Art. 23 – Auto de Infração, por falta de pagamento do tributo ou de diferença apurada: ------- -------
               Por auto de até             R$ 20.000,00 05 
               Por auto de                   R$ 20.000,01 até R$ 60.000,00 10 
               Por auto de                   R$ 60.000,01 até R$ 100.000,00 15 
               Por auto a partir de      R$ 100.000,01 20 

Art. 24 – Estimativa da base de cálculo (Ação Fiscal) ------- -------
               até               R$ 2.000,00 05 
               de                R$ 2.000,01 até R$ 6.000,00 10 
               de                R$ 6.000,01 até R$ 12.000,00 15 
               de                R$ 12.000,01 até R$ 18.000,00 20 
               a partir de   R$ 18.000,01 25 

Art. 24 – Estimativa da base de cálculo em início de atividade. 05 

Art. 26 – Autenticação de Livros Fiscais, Autorização para emissão e Emissão eletrônica: ------- -------
               Por Livro 05 
               Por AIDF 05 
               Por arquivo 05 

Art. 27 – Regime Especial de Fiscalização: ------- -------
               Jornada diurna 05 
               Jornada noturna 10 
               Sábado, Domingo e Feriado 15 

Art. 29 Parecer sobre matéria de poder de Polícia administrativa em geral 10 

Art. 29 – Parecer em processos de início de atividade ou alteração de dados, por parecer: 15 ------

Art. 31 – Ordens de Serviços, por ordem executada. 05 

Art. 32 – Diligências Fiscais, através de denuncia. 05 
                Diligências Fiscais, noturna por designação superior. 10 

Art. 33 – Interdição 05 
                Apreensão 10 

Art. 34 –  Termo de Intimação 05 
                Termo de Constatação 05 

Art. 35 –  Auto de Infração 10 

Art. 4° - Gozo de férias e participação em cursos Média últimos 6 meses 

Art. 4°  - Licença médica e Inatividade Média últimos 12 meses 

TOTAL  

São João de Meriti,_________de____________2014.

_______________________________________
Fiscal de Tributos

VISTO DA SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE
E DEFESA CIVIL

público que expediu a Certidão Ambiental Nº. 021/2014 para 
DPI Comunicação e Propaganda LTDA EPP para a atividade de 
instalação de painel de LED, situada à Avenida Nossa Senhora das 
Graças, s/n° no Bairro Centro do Município de São João de Meriti 
do Município de São João de Meriti, (Processo Nº. 382/2014).

RELAÇÃO DE LICENÇAS EMITIDAS – 02 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº. 
0110/2014, com validade até 24 de Janeiro de 2017, para MAÇÃ 
VERDE COMERCIAL LTDA para operar a atividade de comércio 
varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos 
alimentícios e padaria, situada Avenida Presidente Lincoln, Nº 
62 no Bairro Jardim Meriti, do Município de São João de Meriti 
(Processo Nº. 3195/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Prévia e de Instalação 
Nº. 0016/2014, com validade até 20 de Janeiro de 2016, para VAL-
TER FARIA DE MELO para construção de uma edificação nova, 
sendo um pavimento comercial e três pavimentos residenciais com 
Sistema de Tratamento dos Efluentes Sanitários, com área total de 
1.259,00m2, situada Avenida Automóvel Clube, Nº 2.778 no Bairro 
Vilar dos Teles, do Município de São João de Meriti.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal de Operação Nº. 
0113/2013, com validade até 25 de Novembro de 2017, para RA-
MASA INDÚSTRIAS GRÁFICAS LTDA-EPP para operar a 
atividade de indústria e comércio de impressão em papel, cartões 
e embalagens, situada na Rua Capivari, Nº 133, Lotes 28 e 28A, 
Quadra 10 no Bairro Vilar dos Teles, do Município de São João de 
Meriti (Processo Nº. 5222/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Prévia e de Instalação 
Nº. 013/2013, com validade até 10 de Outubro de 2014, para CLÁU-
DIO ROBERTO LINHARES LOPES para instalar a atividade de 
construção de prédio comercial com área de 602,40 m², composta 
de dois pavimentos, situada na Avenida João de Deus de Menezes, 
Lote 19 Quadra 07 no Bairro Venda Velha (Processo Nº. 9122/2013).

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 21/01/2014, em conta vinculada ao Contrato de 
Repasse n° 0351.288-85/2011, sob a gestão do Ministério das 
Cidades, o valor de R$ 21.469,33 (vinte e um mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), ao Município de 
São João de Meriti, que tem por objeto a Elaboração de Projetos 
– Resíduos Sólidos.

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 21/01/2014, em conta vinculada ao Contrato de 
Repasse n° 0351.326-48/2011, sob a gestão do Ministério das Ci-
dades, o valor de  R$ 395.535,52(trezentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) , ao 
Município de São João de Meriti, que tem por objeto a Elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico.

MERITI - PREVI

PORTARIA 03-AD/2014 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência   dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E: 
Nomear, a contar de 02 de janeiro de 2014, Rodrigo Tawil Fer-
nandes, matrícula nº 00092, no Cargo em Comissão de Superin-
tendente Financeiro, símbolo de equivalência do Ente Municipal 
ST, e torná-lo exonerado do cargo em Comissão de Assessor da 
Presidência, símbolo de equivalência do Ente Municipal CCAE, 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de 
São João de Meriti - Meriti Previ.

São João de Meriti, 27 de janeiro de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

RELAÇÃO DE LICENÇAS EMITIDAS – 01 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº. 
0124/2014, com validade até 16 de janeiro de 2015, para CON-
TRUTORA FLEMING LTDA para atividade de instalação de 
guarita, obra de fundação do prédio da administração, obra de 
fundação da balança, obra de fundação do britador em área da 
futura estação de transbordo e transferência de resíduos sólidos da 
construção civil e domiciliar, situada na Estrada São João Caxias, 
1642 e 1752 – Fundos no Bairro Centro, do Município de São João 
de Meriti (Processo Nº. 13450/2012).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal de Operação Nº. 
0110/2013, com validade até 26 de setembro de 2016, para PRE-
FEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI para 
operar a atividade de recebimento, triagem, armazenamento e 
acondicionamento de pneumáticos inservíveis, situada na Avenida 
Anástacio Correia nº 649 – parte no Bairro Venda Velha, do Muni-
cípio de São João de Meriti (Processo Nº. 12758/2008).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº. 
098/2013, com validade até 23 de Setembro de 2017, para MY 
HOUSE CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA para operar 
a atividade de salão de festas e eventos equipado com sistema de 
tratamento de efluentes sanitários, situada na Rua Havaiana, Nº 
148, Lote 11, Quadra 34 no Bairro Jardim Meriti, do Município de 
São João de Meriti (Processo Nº. 8960/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI tor-
na público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº 
075/2013, com validade até 12 de junho de 2017, para FLAVIO 
CESAR VITAL para fabricação de solas de tamancos de madeiras 
sem acabamentos, em área já urbanizada, situada à Avenida Coronel 
Raimundo Sampaio, Nº33 no Bairro Jardim Santa Rosa, do Muni-
cípio de São João de Meriti (Processo Nº. 991/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº. 
079/2013, com validade até 25 de Julho de 2017, para GOLFI-
NHO MOTOPEÇAS DE MERITI LTDA - ME para operar a 
atividade de comércio varejista de peças e acessórios e serviços de 
manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, situada na 
Rua Congo, Nº 497 Loja A no Bairro Jardim Meriti, do Município 
de São João de Meriti (Processo Nº. 7356/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 

com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 24/01/2014, em conta vinculada ao Contrato de 
Repasse n° 0298.046-24/2009, sob a gestão do Ministério do Tu-
rismo, o valor de R$ 73.125,00 (setenta e três mil, cento e vinte 
e cinco reais), ao Município de São João de Meriti, que tem por 
objeto a Implantação do Calçadão de Éden.
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TERMO DE POSSE

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e catorze, às dez 
horas, no Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São 

João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, perante a Mesa Dire-
tora, é empossado no cargo de Prefeito Municipal da Cidade de 
São João de Meriti, o Exmo. Senhor JOÃO DIAS FERREIRA, 
Vice-Prefeito da Coligação Juntos por Meriti, eleito pelo Partido 
Socialista Brasileiro (PSB), em razão de licença do Exmo. Sen-
hor SANDRO MATOS PEREIRA, na forma do art. 50, da Lei 
Orgânica do Município, tudo conforme Processo Administrativo 

nº 0561/13, a contar desta data.

 São João de Meriti, 20 de janeiro de 2014. 

EMPOSSADO:
LICENCIADO:
PRESIDENTE:

PODER LEGISLATIVO
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